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Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços com fornecimento de peças para veículos e tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  Rodonaves  Caminhões  Comércio  e
Serviços  Ltda.

Empenho(s): 22648,22654/2024
Valor: R$ 2.724,00
Avaré, 02 de dezembro de 2.025
Marli da Costa e Silva
Secretária  Municipal  dos  Direitos  das  Pessoas

Portadoras  de  Deficiência
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
acolhimento institucional, tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  atendimento  de  demanda  da
Secretaria da Saúde.

Fornecedor:  Sociedade  Beneficiente  Bezerra  de
Menezes

Empenho(s): 889,9487,11605/2025
Valor: R$ 13.050,00
Avaré, 02 de dezembro de 2.025
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para realização de show artístico do cantor Luan
Santana  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para realização da 55ª EMAPA.

Fornecedor: L S Music Produções Artísticas Ltda.
Empenho(s): 19526/2025
Valor: R$ 985.000,00
Avaré, 02 de dezembro de 2.025
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  para  realização  de  show  artístico  da  cantora
Lorenah  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para realização da 55ª EMAPA.

Fornecedor:  JR4  Entretenimento  e  Agenciamento
Artístico  Ltda.

Empenho(s): 21438/2025
Valor: R$ 25.000,00
Avaré, 02 de dezembro de 2.025
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Lei de criação 0090/2009 Lei municipal n° 1.682
20/05/2013

Convocação
A Secretária do Conselho Municipal dos da Pessoa com

Deficiência  (CMDPD),  Priscila  Amicci  ,convoca  os
Conselheiros  e  seus  Suplentes,  para  Reunião
Extraordinária, que será realizada no dia 11/12/2025 às
15:00  horas  (quinta-feira),  na  Biblioteca  Inclusiva
Jairo Amorim, sito a Rua Amazonas,1319 próximo a
Locafer.

Eleições 2025 para Presidente e Vice- Presidente;
Assuntos de interesse;
As reuniões do CMDPD são abertas a população.
Conselheiros  titulares,  favor  acionarem  o

suplente  em  caso  de  não  comparecimento.
e-mail : cmdpd@avare.sp.gov.br e-mail
tel. (14) 3732-8844

...........................................................................................................
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